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PORTARIA N.º 010/2025 – PEN 
 

 Institui o Comitê Assessor de Monitoria 
(CAM), para o biênio 2025-2026. 

 

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Maringá, no uso de suas 
atribuições e considerando: 

o contido no Processo n.º 1504/1992-PRO - volume 3; 
a Resolução n.º 014/2009-CEP, que aprova o novo Regulamento do Programa 

Monitoria para os Cursos de Graduação da UEM; 
  o Art. 4º da Resolução n.º 014/2009-CEP. 

 
  RESOLVE: 
 

  Art. 1º Instituir o Comitê Assessor de Monitoria (CAM), para o biênio 2025/2026, 
composta pelos seguintes professores/as: 

 
CCA – CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

NOME DEPARTAMENTO 
Prof.ª Dra. Tatiana Carlesso dos Santos DZO 
Prof.ª Dr.ª Reni Saath DAG 

 
CCB – CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

NOME DEPARTAMENTO 
Prof.ª Dr.ª Marcela Thadeo DBI 
Prof.ª Dr.ª Carmem Patrícia Barbosa DCM 

 
     CCE – CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS 

NOME DEPARTAMENTO 
Prof. Dr. Matheus Tenorio Baumgartner DES 
Prof. Dr. Cicero Lopes Frota DMA 

 
        CCH – CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES 

NOME DEPARTAMENTO 
Prof. Dr. Américo José Marques DGE 
Prof.ª Dr.ª Rosangela Aparecida Alves DLM 

 
    CCS – CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

NOME DEPARTAMENTO 
Prof. Dr. Ricardo Alexandre Carminato  DMO 
Prof. Dr. Antonio Carlos Monteiro de Miranda DEF 
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      CSA – CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E APLICADAS 
NOME DEPARTAMENTO 

Prof.ª Dr.ª Ana Cristina Lima Couto DCO 
Prof.ª Dr.ª Suzie Terci Kaetsu DAD 

 
CTC – CENTRO DE TECONOLOGIA 

NOME DEPARTAMENTO 
Prof. Dr. Fabio Luiz Grassi DDM 
Prof.ª Dr.ª Natani Aparecida do Bem DDM 

 
 

 Art. 2º Designar a Prof.ª Dr.ª Mariana Moran Barroso, Diretora de Ensino de 
Graduação, para presidir o referido Comitê;  

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as      
disposições em contrário. 

 
                          Maringá, 14 de abril de 2025. 

 
 

 
 
 

 
Prof. Dr. Marcos Vinicius Francisco 

Pró-Reitor de Ensino 
 
 
 

 
 
 

 
 


